
 

  FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS – FUPAC.  
             FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE TEÓFILO OTONI. 

           __________________________________________________________________________ 

 
 

 

 

Teófilo Otoni, _____ de _____________________de 2011. 
 
 

 

 

 

REQUERIMENTO 

 

 
 

 

     Tendo em vista a necessidade de contratação de professores para orientar os 
Trabalhos de Conclusão do Curso de __________________________________, 

venho me colocar a disposição da Instituição para desenvolver esta atividade.  
 

 
 
 

 
Antecipo agradecimentos, 

 
 

 Telefone para contato: __________________________________________ 

 
 

 
__________________________________________________________________ 

Requerente 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 



 

UNIPAC 

  FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS – FUPAC.  
             FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE TEÓFILO OTONI. 

           __________________________________________________________________________ 

 
DECLARAÇÃO  

 

CURSO: ______________________________________________ 
PERÍODO: 8º - 2º. SEMESTRE DE 2.011 

PROFESSOR (A):____________________________________________________ 
 

RELAÇÃO DE ORIENTANDOS 

 
ACADÊMICO TEMA 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
 

     Declaro, através deste documento, aceitação de orientar a elaboração do 
Trabalho de Conclusão de Curso dos acadêmicos acima relacionados. 

 
 
 

Teófilo Otoni, ___ de ____________________ de 2.011. 
 

 

 

Assinatura do Professor 

 
 
 

 
 

 



 

 

UNIPAC 

  FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS – FUPAC.  
             FACULDADE DE EDUCAÇÃO E ESTUDOS SOCIAIS DE TEÓFILO OTONI. 

           __________________________________________________________________________ 

 
 

 

PORTARIA Nº. 04/2009 
 
 

 
A Diretoria da Faculdade de Educação 

                                                                        e Estudos Sociais de Teófilo Otoni –  

                                                                       FAEESTO no uso de suas atribuições 
                                                                        e tendo em vista o artigo 49 do seu  

                         Estatuto, 

 
 

 

Resolve 
 
 

ARTIGO 1º. – Fixar o valor para orientações de Monografias: Limite de 
06 alunos por professor R$40,00. 
 
 
ARTIGO 2º. – Fixar o valor para orientação de Projeto de Pesquisa: 
Limite de 10 alunos por professor R$ 25,00. 
 
 
 

Teófilo Otoni, 18 de fevereiro de 2009. 
 
 
 

Márcio SChuber Ferreira Figueiredo 
Diretor – FUPAC/FAEESTO 

 
 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 

 


